
Licitações Senar/MS <licitacoes@senarms.org.br>

PREGÃO ELETRÔNICO - RECURSO LOTE 03
Douglas - Comercial Facillita Sol Corporativas <facillita.solucoes@gmail.com> 31 de março de 2026 às 21:16
Para: Licitações Senar/MS <licitacoes@senarms.org.br>

Boa noite prezados (as),

Nos termos dos itens 14.2 e 14.4 do edital, apresentamos as razões recursais referentes ao Lote 03.

Contudo, em razão de instabilidades e erros na plataforma Novo Licitações-e, não foi possível realizar o protocolo
pelo sistema, conforme comprovam os prints anexos.

Dessa forma, o presente recurso está sendo encaminhado via e-mail (licitacoes@senarms.org.br), em formato “.pdf”,
devidamente assinado, nos termos do item 14.4.1 do edital, a fim de garantir sua tempestividade.

Favor acusar recebimento.

Att,

--
Douglas Zigovski
Diretor
Comercial | FACILLITA SOLUÇÕES CORPORATIVAS

(67) 98177-7184 | (67) 99202-6695

facillita.solucoes@gmail.com

Rua Salim Maluf, 29, Vila Bandeirante, Campo Grande-MS
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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – ADMINISTRAÇÃO 

REGIONAL DE MATO GROSSO DO SUL (SENAR-AR/MS) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PROCESSO Nº 099/2025 

EDITAL Nº 044/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2025 – LOTE 03 

 

 

 

 

 

 A empresa FACILLITA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA-EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 32.126.893/0001-02, estabelecida 

na Rua Salim Maluf, 29, Escritório, Vila Bandeirante, Campo Grande – MS, através do 

seu representante legal Sr. Douglas Maikon Zigovski, CPF: 040151901-57, com base nos 

termos do Regulamento de Licitações e Contratos (RLC) do SENAR, revisto e  

consolidado  pela  Resolução  nº  030/2024/CD,  de  02/05/2024  do  Conselho 

Deliberativo  do  SENAR  e  demais  disposições  aplicáveis  à  licitação  e  aos  contratos 

administrativos e nos termos item 14 do presente Edital, vem respeitosamente, interpor o 

presente recurso em face da decisão que declarou vencedora a proposta da empresa 

THIMALU COMERCIO & SERVICOS LTDA no Lote 03, conforme as razões de fato 

e de direito a seguir expostas: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

  

 O artigo 30 da Resolução nº 030/2024/CD e os itens 14.1, 14.1.1 e 14.1.2 do edital 

discorrem acerca do prazo para apresentação de recurso em face de decisão da Comissão 

de Licitação: 



 
 

 
 

 

 Dessa forma, o presente recurso é tempestivo, uma vez que a empresa vencedora 

foi assim declarada no dia 26/03/2026 e a manifestação da intenção de recorrer, com a 

devida síntese das razões, foi registrada em 27/03/2026, portanto dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas previsto no item 14.1.1 do edital. 

 

Ademais, as presentes razões são apresentadas dentro do prazo estipulado na 

Resolução e no edital, qual seja 2 (dois) dias úteis, a contar do encerramento do prazo de 

manifestação de recorrer, sendo respeitado o intervalo legal para apresentação das razões 

recursais. Portanto, encontram-se atendidos os requisitos formais e procedimentais 

quanto à sua admissibilidade. 

 

2. DOS FATOS 

 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, no qual foi 

declarada vencedora do Lote 03 – Cadeira Gerencial Média com Braços Reguláveis – a 

empresa Thimalu Comércio & Serviços Ltda. 

Entretanto, ao analisar detidamente a documentação apresentada pela referida 

licitante, constatou-se o descumprimento de exigência técnica obrigatória prevista no 

Edital e no Termo de Referência, especificamente quanto à apresentação de laudo 

ergonômico válido, requisito indispensável para fins de habilitação/classificação. 

 

3. DO DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS E DO TERMO 

DE REFERÊNCIA 

 



 
 

 
 

O item 7.3.3.1, alínea “c” do Edital, bem como o item 9.1, alínea “a” do Termo 

de Referência, estabelecem de forma clara e objetiva que o licitante deve apresentar: 

 

 

 

No entanto, a empresa vencedora apresentou o documento denominado Laudo 

Ergonômico de Mobiliário – Assentos nº 005/17, Revisão 09, emitido em 24/02/2025 (em 

anexo), o qual: 

Não contém qualquer indicação de prazo de validade, em desacordo direto com a 

exigência editalícia; 

Configura documento incompleto sob o aspecto técnico, por ausência de requisito 

essencial expressamente previsto. 

A exigência de validade não é facultativa, tampouco acessória, sendo elemento 

essencial para comprovação da atualidade e confiabilidade técnica do produto ofertado. 

Dessa forma, a documentação apresentada incorre em vício material, não sendo 

passível de convalidação ou flexibilização. 

O não atendimento ao requisito técnico do edital compromete a avaliação da 

proposta e configura uma falha grave na documentação apresentada. 

A exigência de indicação expressa de prazo de validade no laudo ergonômico não 

constitui formalidade acessória, mas sim requisito técnico essencial, diretamente 

relacionado à segurança ocupacional, à saúde dos usuários e à responsabilidade do 

contratante. 

Nos termos da NR-17 (Ergonomia), a avaliação ergonômica deve refletir as 

condições reais, atuais e verificáveis do produto analisado. Nesse contexto, a ausência de 

validade no laudo apresentado compromete a confiabilidade do documento, pois impede 



 
 

 
 

a verificação de sua aderência às condições vigentes de fabricação e às normas técnicas 

atualizadas. 

Do ponto de vista técnico, a ausência de delimitação temporal do laudo suscita 

questionamentos relevantes e incontornáveis: 

O produto atualmente ofertado mantém exatamente as mesmas características 

construtivas (estrutura, densidade de espumas, mecanismos, regulagens e materiais) 

avaliadas à época da emissão do laudo? 

Houve alteração de fornecedores, insumos ou processos produtivos que possam 

impactar diretamente o desempenho ergonômico do mobiliário? 

O laudo foi elaborado com base em versão anterior do produto, eventualmente 

modificada ao longo do tempo? 

Sem a indicação de validade, não há qualquer garantia técnica de que o produto 

ofertado permanece em conformidade ergonômica, o que compromete a finalidade da 

exigência editalícia. 

Os riscos decorrentes dessa incerteza são concretos e relevantes, especialmente 

considerando que o objeto da contratação se destina ao uso contínuo em ambiente laboral. 

Dentre os principais impactos, destacam-se: 

Riscos à saúde dos usuários, com potencial desenvolvimento de doenças 

ocupacionais, tais como: 

Lesões por Esforço Repetitivo (LER/DORT); 

Problemas na coluna vertebral (lombalgias, hérnias de disco); 

Distúrbios posturais decorrentes de inadequação ergonômica; 

Afastamentos do trabalho, com impacto direto na produtividade e na continuidade 

dos serviços; 

Aumento de passivos trabalhistas e previdenciários, inclusive com possibilidade 

de responsabilização do contratante por fornecimento de mobiliário inadequado; 

Custos indiretos e prejuízos operacionais, muitas vezes incalculáveis, decorrentes 

de substituição de mobiliário, tratamentos de saúde, absenteísmo e perda de eficiência 

funcional. 

Importante destacar que a exigência de laudo com validade tem justamente a 

finalidade de mitigar tais riscos, assegurando que a análise ergonômica esteja atualizada, 

tecnicamente válida e aderente à realidade do produto fornecido. 



 
 

 
 

A aceitação de laudo sem prazo de validade equivale, portanto, a admitir um 

documento tecnicamente indeterminado e potencialmente obsoleto, o que contraria não 

apenas o edital, mas também as boas práticas de segurança do trabalho e gestão de riscos 

ocupacionais. 

Dessa forma, resta evidenciado que a ausência de validade no laudo apresentado 

não é mera irregularidade formal, mas sim falha grave que compromete a segurança dos 

usuários e a própria finalidade da contratação. 

 

4. DA INAPLICABILIDADE DO ITEM 8.8 DO EDITAL E, 

SUBSIDIARIAMENTE, DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO 

 

O item 8.8 do Edital estabelece que documentos que não contenham prazo de 

validade expresso serão considerados válidos por 90 (noventa) dias a contar de sua 

expedição. 

Todavia, tal disposição não se aplica ao laudo ergonômico exigido no presente 

certame, por razões jurídicas e técnicas inequívocas. 

Em primeiro lugar, o próprio edital estabeleceu regra específica e expressa quanto 

ao conteúdo mínimo do laudo técnico, exigindo, nos itens 7.3.3.1, alínea “c”, e 9.1, alínea 

“a” do Termo de Referência, que o documento contenha, obrigatoriamente, validade. 

Dessa forma, não há margem para aplicação subsidiária de regra geral (item 8.8), 

sob pena de violação ao princípio da interpretação sistemática do edital, segundo o qual 

normas específicas prevalecem sobre disposições gerais. 

Em segundo lugar, o laudo ergonômico não se confunde com certidão ou 

documento meramente declaratório. Trata-se de documento técnico especializado, que 

atesta a conformidade do produto com a NR-17, exigindo, por sua própria natureza, 

atualidade e delimitação temporal de validade, sob pena de perda de confiabilidade. 

Admitir que um laudo técnico dessa natureza possa subsistir sem prazo de 

validade definido equivaleria a aceitar uma certificação indeterminada no tempo, o que 

não se sustenta sob qualquer ótica técnica, jurídica ou administrativa. 

Ainda que se admitisse, apenas por argumentação, a aplicação do item 8.8 ao caso 

concreto — o que se faz apenas em hipótese — o documento apresentado permaneceria 

inequivocamente inválido, pois: 

Foi emitido em 24/02/2025; 



 
 

 
 

Foi apresentado somente em 13/02/2026; 

Extrapolando, de forma expressiva, o prazo máximo de 90 (noventa) dias previsto 

no edital. 

Ou seja, mesmo sob a interpretação mais favorável possível à licitante, o 

documento estaria com validade expirada, incidindo diretamente na vedação do item 12.4 

do Edital. 

Sob a ótica jurídica e prática, é importante destacar que a exigência de validade 

não é arbitrária, mas sim alinhada a uma prática amplamente consolidada no direito 

administrativo e no ambiente negocial. 

Em processos licitatórios, é pacífico que documentos: 

Devem conter prazo de validade expresso, ou na sua ausência, somente são aceitos 

se emitidos em período recente, usualmente limitado a 90 dias, justamente para assegurar 

sua atualidade. 

Tal entendimento decorre de uma lógica elementar: documentos técnicos e 

declaratórios perdem sua confiabilidade com o tempo, especialmente quando 

relacionados a condições que podem sofrer alteração, como: 

Processos produtivos, materiais utilizados, normas técnicas aplicáveis e condições 

operacionais do objeto avaliado. 

Nesse contexto, admitir um laudo técnico sem validade e com quase um ano de 

defasagem suscita questionamento inevitável: 

Qual seria, então, o limite razoável de validade de um laudo ergonômico? 1 ano? 

2 anos? Indeterminado? 

A ausência de resposta objetiva evidencia justamente o motivo pelo qual o edital 

foi claro ao exigir a indicação expressa de validade: evitar subjetividade, insegurança 

jurídica e decisões discricionárias. 

 

5. DA VIOLAÇÃO AO EDITAL E AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

O item 12.4 do Edital dispõe expressamente que serão inabilitadas as licitantes 

que apresentarem documentação omissa, com vícios de conteúdo, em desacordo com as 

exigências estabelecidas ou com prazos de validade expirados. 



 
 

 
 

 

Além disso, o item 9.6 do Termo de Referência reforça que a não apresentação ou 

desconformidade dos documentos técnicos exigidos implica desclassificação da licitante. 

 

Ao admitir documento que não atende a requisito obrigatório, a Administração 

incorre em violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 

comprometendo a legalidade do certame.  

A doutrina administrativa reforça esse caráter cogente do edital. Conforme ensina 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 

“O princípio da vinculação ao instrumento convocatório traduz a ideia 

de que o edital é a lei interna da licitação, vinculando tanto a 

Administração quanto os licitantes. A Administração não pode 

descumpri-lo, nem interpretar suas cláusulas de modo a beneficiar 

determinado concorrente.” - (in Direito Administrativo, 38ª ed., Atlas, 

2025). 

Marçal Justen Filho, em igual sentido, adverte: 

“A Administração não dispõe de discricionariedade para afastar as 

regras do edital. Qualquer violação configura afronta ao princípio da 

isonomia e enseja nulidade do certame.” - (Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 19ª ed., RT, 2024). 

Sobre o princípio da vinculação ao edital, citamos aqui as lições do grande 

professor Hely Lopes MEIRELLES: 

“A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se 

compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo 

de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na 

realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse 

documentação e propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a 

lei interna da licitação, e como tal, vincula aos seus termos tanto os 

licitantes como a Administração que o expediu.” (MEIRELLES, Hely 



 
 

 
 

Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 45. ed. atualizada por José 

Emmanuel Burle Filho et al. São Paulo: Malheiros/Juspodivm, 2025). 

A decisão recorrida também afronta diretamente o Regulamento de Licitações e 

Contratos do SENAR, notadamente: 

Art. 2º, que impõe a observância dos princípios da isonomia, objetividade, 

eficiência e seleção da proposta mais vantajosa. 

 

Art. 26, inciso I, que determina a verificação da conformidade das propostas com 

o edital, com a consequente desclassificação das que não atendam às exigências, o inciso 

II condiciona o julgamento à escolha da proposta mais vantajosa dentre aquelas 

plenamente conformes e §5º, que legitima a exigência de documentos técnicos aptos a 

comprovar a qualidade do objeto. 

 

 

Ao aceitar documento tecnicamente incompleto, a Administração deixa de 

observar a obrigatoriedade de julgamento objetivo, criando tratamento desigual entre os 

licitantes. 

Diante de todo o exposto, resta inequívoco que a decisão que declarou vencedora 

a empresa recorrida se encontra em desacordo com as disposições expressas do Edital, do 

Termo de Referência e do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR, ao admitir 

documentação que não atende aos requisitos técnicos obrigatórios. 

A aceitação de laudo ergonômico sem indicação de validade, além de 

eventualmente já expirado, configura vício material insanável, enquadrando-se 

precisamente nas hipóteses previstas no item 12.4 do Edital, que impõe a inabilitação de 

licitantes que apresentem documentação omissa, com vícios de conteúdo ou em 

desacordo com as exigências estabelecidas. 



 
 

 
 

Tal conduta viola frontalmente o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, amplamente consolidado na doutrina administrativa, segundo o qual o 

edital vincula de forma obrigatória tanto a Administração quanto os licitantes, não sendo 

admissível qualquer flexibilização ou interpretação que resulte em favorecimento 

indevido ou quebra da isonomia. 

Ademais, a manutenção da decisão recorrida implica afronta direta aos princípios 

previstos no art. 2º do RLC do SENAR, especialmente os da isonomia, objetividade, 

eficiência e seleção da proposta mais vantajosa, bem como desrespeita o dever de 

julgamento objetivo previsto no art. 26, ao admitir proposta que não atende integralmente 

às exigências técnicas estabelecidas. 

Não se trata, portanto, de mera irregularidade formal, mas de descumprimento 

substancial de requisito essencial, cuja relevância técnica impacta diretamente a 

segurança, a conformidade normativa e a confiabilidade do objeto a ser contratado. 

Permitir tal flexibilização compromete a integridade do certame, fragiliza a 

segurança jurídica do procedimento e estabelece precedente incompatível com as boas 

práticas administrativas, além de gerar tratamento desigual entre licitantes que cumpriram 

rigorosamente as exigências editalícias. 

Assim, a única medida juridicamente adequada e compatível com os princípios 

que regem a licitação é a reforma da decisão recorrida, com a consequente 

inabilitação/desclassificação da empresa vencedora, restabelecendo-se a legalidade, a 

isonomia e o julgamento objetivo do certame. 

 

6. DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, postula-se pela reforma da decisão que declarou vencedora a 

proposta da empresa recorrida, uma vez que restou evidente o descumprimento dos 

requisitos do edital e da legislação vigente, comprometendo a regularidade do certame. 

Em razão disso, requer-se: 

O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo; 

A reforma da decisão que declarou vencedora a empresa THIMALU COMERCIO 

& SERVICOS LTDA no Lote 03; 

A inabilitação/desclassificação da referida licitante, em razão do descumprimento 

das exigências editalícias; 



 
 

 
 

A convocação da próxima licitante classificada, nos termos do edital; 

A estrita observância dos princípios da legalidade, isonomia, vinculação ao edital 

e julgamento objetivo. 

 

  Termos em que pede deferimento. 

 

Campo Grande, MS, 31 de março de 2026. 

 

 

 

Facillita Soluções Corporativas Ltda. 

Douglas Maikon Zigovski 

CPF: 040151901-57 

Representante Legal 






























